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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Saúde e Bem Estar Social - CSBES

PARECER C.S.B.E.S. Nº. -     /2021.

PROJETO DE LEI N.º  00002/2021.
AUTOR: Verônica dos Santos Lima.

CO-AUTOR: Benny Briolly.
EMENTA: “Institui o Programa TransCidadania, destinado à Promoção da Cidadania de Travestis e Transexuais em Situação de Vulnerabilidade Social.”
RELATOR: Regina Bienenstein
I – RELATÓRIO:
Trata-se do Projeto de Lei nº 00002/2021, de autoria da vereadora Verônica dos Santos Lima, com co-autoria da vereadora Benny Briolly, onde dispõe em sua ementa: “Institui o Programa TransCidadania, destinado à Promoção da Cidadania de Travestis e Transexuais em Situação de Vulnerabilidade Social.”. O projeto foi encaminhado pela Comissão de Constituição e Justiça para Comissão Permanente de Saúde e Bem Estar Social, com o objetivo de proferir parecer.
II - VOTO DO RELATOR E CONCLUSÃO:


Pretende a nobre Vereadora estabelecer, no Município de Niterói, proteger à saúde alimentar das crianças de nosso município, proibindo o oferecimento de embutido na merendas oferecidas aos estudantes de escolas e creches da rede pública.

Inicialmente a Comissão Permanente de Saúde e Bem Estar Social, na figura de sua Presidenta, parabeniza a iniciativa das nobres Vereadoras, em buscar a promoção aos direitos humanos, o acesso à cidadania e a qualificação e humanização do atendimento prestado a travestis e transexuais em situação de vulnerabilidade, no município de Niterói.
O projeto em tela se faz relevante, pois é claro, em nossa sociedade, o preconceito e abandono das travestis e transexuais.
Gostaríamos de ressaltar que o parecer dessa Comissão procura defender e lutar por projetos que garantam a saúde e bem estar social de todo cidadão, principalmente pelos quais, que por algum motivo, tenham seus direitos mitigados em nosso município.
Tal projeto em analise se encontra amparado em nossa Carta Magna, como por exemplo, com o direito à saúde, que se mostra como sendo a linha tênue norteadora do direito personalíssimo e do direito à integridade da pessoa, respeitando e conservando o direito à identidade de gênero e orientação sexual do transexual num sentido unitário. Tal identidade de gênero é justificada pelo art. 3º, IV, da Constituição Federal, consagrando o direito à igualdade, mais especificamente ao respeito à diferença e a não discriminação, correlacionados à livre expressão sexual.
“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.”
Diante da interpretação do Principio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, consagrado no art. 1º, III, CF, a doutrina e jurisprudência alteraram e consolidaram o entendimento de existir um direito personalíssimo de adequação do sexo biológico com o sexo psicológico do transexual, posto que não poderia ele conviver num conflito interno de negação do próprio corpo, inviabilizando a identidade sexual e uma vida feliz.
“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
III - a dignidade da pessoa humana;”
Tendo vista o exposto, o Projeto de Lei, em análise, possui o parecer FAVORÁVEL deste relator. 
III - CONCLUSÃO
A Comissão de Saúde e Bem Estar Social, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de 00002/2021.
Sala da Comissão, 23 de junho de 2021.
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